
Decisão: O Tribunal, por maioria, ratificou a medida cautelar 

incidental parcialmente deferida, nos seguintes termos: “(i) Mantenho a 

extensão, para as áreas rurais, da suspensão temporária de desocupações e 

despejos, de acordo com os critérios previstos na Lei nº 14.216/2021, até 

o prazo de 30 de junho de 2022; (ii) Faço apelo ao legislador, a fim de que 

delibere sobre meios que possam minimizar os impactos habitacionais e 

humanitários eventualmente decorrentes de reintegrações de posse após 

esgotado o prazo de prorrogação concedido; (iii) Concedo parcialmente a 

medida cautelar, a fim de que os direitos assegurados pela Lei nº 14.216/2021, 

para as áreas urbanas e rurais, sigam vigentes até 30 de junho de 2022”, nos 

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Edson 

Fachin, que referendavam parcialmente a concessão da medida cautelar 

pleiteada para assegurar a suspensão de desocupações coletivas e despejos 

de pessoas vulneráveis, nos termos especificados na Lei 14.216/2021, enquanto 

perdurarem os efeitos da pandemia da COVID-19; e o Ministro André Mendonça, 

que indeferia a tutela provisória incidental pleiteada. O Ministro Nunes 

Marques acompanhou o Relator com ressalvas. Falaram: pelo requerente 

Movimento dos Trabalhadores Sem Teto – MTST, o Dr. Daniel Sarmento; e, pelo 

requerido Distrito Federal, o Dr. Julião Silveira Coelho, Procurador do 

Distrito Federal. Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 5.4.2022 a 

6.4.2022. 


